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RREO – Anexo 2 (TCE / RN) em Reais

 

 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO ATUALIZADA
(a)

DESPESAS EMPENHADAS
 
SALDO
(c)=(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
 
SALDO
(e)=(a-d)

INSCRITOS
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(f)

NO BIMESTRE
ATÉ O
BIMESTRE
(b)

%
(b/total b) NO BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE
(d)

%
(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA –
ORÇAMENTÁRIAS) (I) ,00 ,71 ,12 ,12 92,17 ,59 ,61 ,61 96,79 ,10 0,00

ADMINISTRAÇÃO ,00 ,79 ,48 ,48 17,53 ,31 ,16 ,16 20,63 ,63 0,00
Administração Financeira ,00 ,79 ,97 ,97 2,91 ,82 ,96 ,96 7,08 ,83 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,19 ,19 13,89 ,81 ,89 ,89 12,75 ,11 0,00
Controle Interno ,00 ,00 ,00 ,00 0,65 ,00 ,98 ,98 0,68 ,02 0,00
Planejamento e Orçamento ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Comunicação Social ,00 ,00 ,32 ,32 0,09 ,68 ,33 ,33 0,12 ,67 0,00
AGRICULTURA ,00 ,00 ,78 ,78 3,56 ,22 ,35 ,35 4,64 ,65 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,78 ,78 3,04 ,22 ,35 ,35 4,64 ,65 0,00
Extensão Rural ,00 ,00 ,00 ,00 0,52 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00 ,42 ,42 3,81 ,58 ,41 ,41 3,90 ,59 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Assistência ao Idoso ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Assistência Comunitária ,00 ,00 ,42 ,42 3,81 ,58 ,41 ,41 3,90 ,59 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS ,00 ,00 ,00 ,00 1,07 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Promoção Comercial ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Turismo ,00 ,00 ,00 ,00 1,07 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
CULTURA ,00 ,00 ,00 ,00 0,10 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Difusão Cultural ,00 ,00 ,00 ,00 0,10 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
DESPORTO E LAZER ,00 ,00 ,00 ,00 1,09 ,00 ,78 ,78 0,64 ,22 0,00
Desporto Comunitário ,00 ,00 ,00 ,00 1,09 ,00 ,78 ,78 0,64 ,22 0,00
DIREITOS DA CIDADANIA ,00 ,00 ,00 ,00 0,20 ,00 ,24 ,24 0,16 ,76 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e
Difusos ,00 ,00 ,00 ,00 0,20 ,00 ,24 ,24 0,16 ,76 0,00

EDUCAÇÃO ,00 ,71 ,57 ,57 29,57 ,14 ,74 ,74 20,87 ,97 0,00
Educação Infantil ,00 ,92 ,88 ,88 6,02 ,04 ,41 ,41 3,95 ,51 0,00
Educação Especial ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Ensino Superior ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Ensino Fundamental ,00 ,79 ,69 ,69 23,55 ,10 ,33 ,33 16,92 ,46 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS ,00 ,21 ,12 ,12 1,44 ,09 ,95 ,95 1,58 ,26 0,00

 

Serviço da Dívida Interna ,00 ,21 ,12 ,12 1,44 ,09 ,95 ,95 1,58 ,26 0,00
Outros Encargos Especiais ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
HABITAÇÃO ,00 ,00 ,30 ,30 0,11 ,70 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Habitação Urbana ,00 ,00 ,30 ,30 0,11 ,70 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
LEGISLATIVA ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Ação Legislativa ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL ,00 ,00 ,00 ,00 10,94 ,00 ,22 ,22 7,76 ,78 0,00
Previdência do Regime Estatutário ,00 ,00 ,00 ,00 10,94 ,00 ,22 ,22 7,76 ,78 0,00
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SAÚDE ,00 ,00 ,16 ,16 17,72 ,84 ,83 ,83 29,09 ,17 0,00
Vigilância Sanitária ,00 ,13 ,13 ,13 0,12 ,00 ,61 ,61 0,17 ,52 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial ,00 ,71 ,72 ,72 4,55 ,99 ,72 ,72 7,24 ,99 0,00
Administração Geral ,00 ,41 ,07 ,07 6,33 ,34 ,14 ,14 8,22 ,27 0,00
Atenção Básica ,00 ,36 ,07 ,07 6,12 ,29 ,19 ,19 10,25 ,17 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico ,00 ,39 ,17 ,17 0,61 ,22 ,17 ,17 3,21 ,22 0,00
TRABALHO ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Empregabilidade ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
URBANISMO ,00 ,00 ,29 ,29 5,02 ,71 ,93 ,93 7,52 ,07 0,00
Serviços Urbanos ,00 ,78 ,68 ,68 4,55 ,10 ,98 ,98 6,41 ,80 0,00
Infra-Estrutura Urbana ,00 ,22 ,61 ,61 0,47 ,61 ,95 ,95 1,11 ,27 0,00
DESPESAS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

 
,00

 
,29

 
,29

 
,29

 
100,00

 
,00

 
,72

 
,72

 
100,00

 
,57

 
0,00

TOTAL III (I + II) ,00 ,00 ,41 ,41 – ,59 ,33 ,33 – ,67 0,00

 

 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO – INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO ATUALIZADA
(a)

DESPESAS EMPENHADAS
 
SALDO
(c)=(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
 
SALDO
(e)=(a-d)

INSCRITOS
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(f)

NO BIMESTRE
ATÉ O
BIMESTRE
(b)

%
(b/III b) NO BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE
(d)

%
(d/III d)

DESPESAS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II) ,00 ,29 ,29 ,29 7,83 ,00 ,72 ,72 3,21 ,57 0,00

ADMINISTRAÇÃO ,00 ,00 ,00 ,00 0,61 ,00 ,59 ,59 0,24 ,41 0,00
Controle Interno ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Administração Financeira ,00 ,00 ,00 ,00 0,04 0,00 ,17 ,17 0,05 ,83 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,00 ,00 0,57 ,00 ,42 ,42 0,19 ,58 0,00
AGRICULTURA ,00 ,00 ,00 ,00 0,14 0,00 ,84 ,84 0,06 ,16 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,00 ,00 0,14 0,00 ,84 ,84 0,06 ,16 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00 ,00 ,00 0,64 ,00 ,76 ,76 0,34 ,24 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Assistência Comunitária ,00 ,00 ,00 ,00 0,64 0,00 ,76 ,76 0,34 ,24 0,00
DESPORTO E LAZER ,00 ,00 ,00 ,00 0,08 0,00 546,80 546,80 0,00 ,20 0,00
Desporto Comunitário ,00 ,00 ,00 ,00 0,08 0,00 546,80 546,80 0,00 ,20 0,00
EDUCAÇÃO ,00 ,29 ,29 ,29 4,63 ,00 ,13 ,13 1,79 ,16 0,00
Educação Infantil ,00 ,00 ,00 ,00 1,55 ,00 ,91 ,91 0,47 ,09 0,00
Ensino Fundamental ,00 ,29 ,29 ,29 3,08 ,00 ,22 ,22 1,32 ,07 0,00
LEGISLATIVA ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00

 

Ação Legislativa ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
SAÚDE ,00 ,00 ,00 ,00 1,49 ,00 ,64 ,64 0,69 ,36 0,00
Vigilância Sanitária ,00 ,00 ,00 ,00 0,03 ,00 ,06 ,06 0,02 ,94 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,00 ,00 0,40 0,00 ,10 ,10 0,17 ,90 0,00
Atenção Básica ,00 ,00 ,00 ,00 0,98 ,00 ,50 ,50 0,45 ,50 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial ,00 ,00 ,00 ,00 0,09 ,00 ,98 ,98 0,05 ,02 0,00
URBANISMO ,00 ,00 ,00 ,00 0,24 0,00 ,96 ,96 0,08 ,04 0,00
Serviços Urbanos ,00 ,00 ,00 ,00 0,24 0,00 ,96 ,96 0,08 ,04 0,00
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MUNICÍPIO LAJES/RN – PODER EXECUTIVO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA – RREO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (RECEITAS E DESPESAS) ORÇAMENTO
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 1º BIMESTRE DE 2024

RREO – Anexo 1 (TCE / RN) em Reais

 
RECEITAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o
Bimestre (c)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) ,00 ,00 ,49 9,50 ,49 9,50 ,51
Receitas Correntes ,00 ,00 ,49 9,56 ,49 9,56 ,51
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria ,00 ,00 ,66 8,86 ,66 8,86 ,34
Impostos ,00 ,00 ,84 9,74 ,84 9,74 ,16
Taxas ,00 ,00 ,82 1,94 ,82 1,94 ,18
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições ,00 ,00 ,65 22,91 ,65 22,91 ,35
Contribuições Sociais ,00 ,00 ,43 33,14 ,43 33,14 ,57
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública ,00 ,00 ,22 6,13 ,22 6,13 ,78

Receita Patrimonial ,00 ,00 ,20 2,47 ,20 2,47 ,80
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Valores Mobiliários ,00 ,00 ,20 3,01 ,20 3,01 ,80
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,
Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Transferências Correntes ,00 ,00 ,07 10,03 ,07 10,03 ,93
Transferências da União e de suas Entidades ,00 ,00 ,29 10,69 ,29 10,69 ,71
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades ,00 ,00 ,72 5,92 ,72 5,92 ,28

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o
Bimestre (c)

%
(c/a)

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas ,00 ,00 ,06 11,29 ,06 11,29 ,94
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes ,00 ,00 ,91 1,53 ,91 1,53 ,09
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio
Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes ,00 ,00 ,91 2,40 ,91 2,40 ,09
Receitas de Capital ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Operações de Crédito ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Operações de Crédito – Mercado Interno ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Alienação de Bens Móveis ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



Transferências de Capital ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Transferências da União e de suas Entidades ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização de Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) ,00 ,00 ,51 7,40 ,51 7,40 ,49
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) ,00 ,00 ,00 9,42 ,00 9,42 ,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) ,00 ,00 ,00 9,42 ,00 9,42 ,00

 

 
RECEITAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o
Bimestre (c)

%
(c/a)

DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) ,00 ,00 ,00 9,42 ,00 9,42 ,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores – RPPS 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00

 

 
DESPESAS

 
DOTAÇÃO
INICIAL
(d)

 
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS  

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS  

SALDO
(i)=(e-h)

 
DESPESAS
PAGAS ATÉ
O
BIMESTRE
(j)

 
INSCRITAS EM
RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(k)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(f)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) ,00 ,71 ,12 ,12 ,59 ,61 ,61 ,10 ,30 0,00

DESPESAS CORRENTES ,00 ,66 ,75 ,75 ,91 ,12 ,12 ,54 ,73 0,00
Pessoal e encargos sociais ,00 ,55 ,12 ,12 ,43 ,81 ,81 ,74 ,66 0,00
Juros e encargos da dívida ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00
Outras despesas correntes ,00 ,11 ,63 ,63 ,48 ,31 ,31 ,80 ,07 0,00
DESPESAS DE CAPITAL ,00 ,05 ,37 ,37 ,68 ,49 ,49 ,56 ,57 0,00
Investimentos ,00 ,84 ,25 ,25 ,59 ,99 ,99 ,85 ,07 0,00
Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da dívida ,00 ,21 ,12 ,12 ,09 ,50 ,50 ,71 ,50 0,00
Reserva de contingência ,00 ,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) ,00 ,29 ,29 ,29 ,00 ,72 ,72 ,57 ,72 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII +
IX) ,00 ,00 ,41 ,41 ,59 ,33 ,33 ,67 ,02 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) ,00 ,00 ,41 ,41 ,59 ,33 ,33 ,67 ,02 0,00
SUPERÁVIT (XIII) ,41 ,67 ,98
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII +
XIII) ,00 ,00 ,41 ,00 ,33 ,00 ,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

 



 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o
Bimestre (c)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) ,00 ,00 ,51 7,40 ,51 7,40 ,49
Receitas Intraorçamentárias Correntes ,00 ,00 ,51 7,40 ,51 7,40 ,49
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições ,00 ,00 ,51 7,40 ,51 7,40 ,49
Contribuições Sociais ,00 ,00 ,51 7,40 ,51 7,40 ,49
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,
Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio
Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Intraorçamentárias de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o
Bimestre (c)

%
(c/a)

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



Integralização de Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

 
DOTAÇÃO
INICIAL
(d)

 
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS  

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS  

SALDO
(i)=(e-h)

 
DESPESAS
PAGAS ATÉ
O
BIMESTRE
(j)

 
INSCRITAS EM
RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(k)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(f)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) ,00 ,29 ,29 ,29 ,00 ,72 ,72 ,57 ,72 0,00
DESPESAS CORRENTES ,00 ,29 ,29 ,29 ,00 ,72 ,72 ,57 ,72 0,00
Pessoal e encargos sociais ,00 ,29 ,29 ,29 ,00 ,72 ,72 ,57 ,72 0,00
Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

Nota Explicativa:

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
012/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-012-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-012-2024/


reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2024) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
ÁGUA MINERAL DE VASILHAMES DE 20L, ÁGUA DE 200 ML, ÁGUA DE 1.5 LT, ÁGUA DE
500 ML, VASILHAMES DE 20 LT E SACO DE GELO EM CUBO DE 3KG, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICÍPAIS, em favor da Empresa LUCIA DE FATIMA
PEREIRA SILVA, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Alzira Soriano nº 11, Centro, Lajes/RN – CEP:
, que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (quarenta e
nove mil, setecentos e cinquenta reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 100/2024, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 27 de março de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 



Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 002/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1093/2023

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-dispensa-eletronica-002-2024/


Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º , de 1º de abril de
2021, do Decreto 11/2023-GP, e demais normas aplicáveis. Objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
ELETROELETRÔNICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE, PARA A ABERTURA DE UMA SALA PARA
CINEMA ITINERANTE.

Data da sessão: 04/04/2024

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00

Link:

Critério de Julgamento: Menor Preço

 

Lajes/RN, 27 de março de 2024

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1062/2023

LICITAÇÃO Nº 039/2024

LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE 2023,
DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL
DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 011
DE 24 DE MARÇO DE 2023 E
DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº
E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E
ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica . O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e
propor a homologação.

 

= = ACESSE AQUI O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 NA ÍNTEGRA.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
008/2024

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2024
LICITAÇÃO Nº 038/2024

LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE 2023,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-pregao-eletronico-srp-no-008-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-pregao-eletronico-srp-no-008-2024/


DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE
2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº E DEMAIS
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica . O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

 

= = ACESSE AQUI O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2024 NA ÍNTEGRA.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
008/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 008/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 235/2024

Licitação nº 038/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-008-2024-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-008-2024-pml-rn/


licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE SERVIÇOS
DE LAVANDERIA DE ENXOVAL HOSPITALAR PARA A UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO EDIVAN SECUNDO LOPES, NOS TERMOS DA TABELA, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS. Data e horário do recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 12/04/2024. Data e
horário do início da disputa: 08h00min do dia 12 de abril de 2024, através do Portal de Compras
Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023. Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas , através do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP  e
através do site institucional .

 

Lajes/RN, 26 de março de 2024.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-011-2024-estabelece-ponto-facultativo-no-ambito-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/


providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 011, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Estabelece Ponto Facultativo no âmbito do município de Lajes/RN e da outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 045, de 12 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO a decorrência do feriado nacional da Sexta-feira da Paixão, Semana Santa,
celebrado no dia 29 de março de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no DECRETO Nº , DE 22 DE MARÇO DE 2024, expedido pelo Governo
do Estado do Rio Grande do Norte;

 

DECRETA:

 

Art. 01º. Fica declarado ponto facultativo no dia 28 de março de 2024, quinta-feira, nas repartições
públicas do município de Lajes/RN, excetuando-se aquelas atividades que sejam consideradas
essenciais.

Art. 02º. Caberá aos dirigentes das unidades administrativas adotar providências para que não haja
interrupção de funcionamento dos serviços essenciais afetos às suas respectivas áreas de
competência.

Art. 03º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-011-2024-estabelece-ponto-facultativo-no-ambito-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 26 dias do mês de março do ano de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
010/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-010-2024/
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[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2024) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DE ESTAGIÁRIOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA
ATUAR EM CONJUNTO COM A PREFEITURA DE LAJES/RN, NA ADMINISTRAÇÃO DO
PROGRAMA DE BOLSA-ESTÁGIO DESTA PREFEITURA, VISANDO POSSIBILITAR
OPORTUNIDADES DE APERFEIÇOAMENTO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE
ESTUDANTES QUE ESTEJAM FREQUENTANDO O ENSINO REGULAR EM INSTITUIÇÕES
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, em favor da
Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, CNPJ/CPF nº , estabelecida na
Rua Tabapua, nº 445, Itaim Bibi, São Paulo/SP – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o
objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (nove mil novecentos e cinquenta e quatro reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 67/2024, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 25 de março de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
010/2024 – *REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 – REPUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;
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CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2024) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DE ESTAGIÁRIOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA
ATUAR EM CONJUNTO COM A PREFEITURA DE LAJES/RN, NA ADMINISTRAÇÃO DO
PROGRAMA DE BOLSA-ESTÁGIO DESTA PREFEITURA, VISANDO POSSIBILITAR
OPORTUNIDADES DE APERFEIÇOAMENTO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE
ESTUDANTES QUE ESTEJAM FREQUENTANDO O ENSINO REGULAR EM INSTITUIÇÕES
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, em favor da
Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, CNPJ/CPF nº , estabelecida na
Rua Tabapua, nº 445, Itaim Bibi, São Paulo/SP – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o
objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (treze mil, setecentos e quarenta e seis reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 67/2024, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 25 de março de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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